DECRETO Nº 11.676











Exclui árvores declaradas imunes ao corte pelo Decreto nº 6269, de 31 de janeiro de l978, alterado pelo Decreto  nº 6291, de 10 de março de l978 e dá outras providências 











		O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe confere o art 94., inciso II, da Lei Orgânica do Município,


  


D E C R E T A :





		Art. 1º - Fica excluído de imunidade ao corte duas Figueiras Nativas (Ficus Organensis) , localizadas na Rua Praça  Arco Verde nº 38.





		Art. 2º -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.





		Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.





		PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE,  de janeiro de 1997.











 			Raul Pont,


 			Prefeito.








 			Hideraldo Luiz Caron, 


 			Secretário Municipal do Meio Ambiente.


Registre-se e publique-se.








José Fortunati,


Secretário do Governo Municipal.








